
ATA N° 003/2024 

 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
reuniram-se, na Câmara Municipal de Vereadores, situada na Avenida Duque de 
Caxias número quatrocentos e vinte e dois, fundos, no município de Salvador do 
Sul, em Sessão Ordinária, os Vereadores, ANDRÉ INÁCIO MALLMANN, 
CARLA MARIA SPECHT, CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT, ELAIDE PETRY 
LÖFF, HENRIQUE ANSELMO KIRCH, MARCIEL VENDELINO RHODEN, 
MARIBELA WESCHENFELDER, ROMEU RECKTENWALT e ROQUE 
AFONSO BOTH. Às dezenove horas a Presidente da Mesa, Vereadora Maribela 
Weschenfelder, saudou os presentes, e havendo o número regimental de 
vereadores presentes e invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão 
Ordinária. Convidou a Secretária, Vereadora Carla Maria Specht, para fazer a 
chamada dos Vereadores. A cargo da Vereadora Carla Maria Specht ficou a 
leitura do versículo bíblico ou oração. Após, a Presidente pôs em discussão e 
votação a Ata nº 002/2024, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida 
passou para as preposições apresentadas à mesa. Solicitou a Secretária da 
Mesa para fazer a leitura dos projetos protocolados pelo Executivo: Projeto de 
Lei Nº 008/2024 de 15 de fevereiro de 2024 – Autoriza o Município de Salvador 
do Sul a Receber, em doação, imóvel da NW EMPRENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA e dá outras providencias. Projeto de Lei Nº 009/2024 de 
15 de fevereiro de 2024 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
auxílio financeiro aos estudantes de Cursos Universitários, Técnicos e de 
Educação de Jovens e Adultos - EJA e dá outras providências.  Dando sequência 
a sessão fez a leitura dos Projetos de Lei e Preposições do Legislativo 
protocolados. A presidente solicitou a Secretária da Mesa para fazer a leitura: 
Indicação Nº 003/2024 - Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de 
pavimentar (asfaltamento) os aproximadamente 90 metros da bifurcação que liga 
a Comunidade de Campestre Baixo a Comunidade de Campestre alto, conforme 
mapa em anexo. EXPEDIENTE RECEBIDO e EXPEDIENTE EXPEDIDO. A 
presidente da casa chamou os inscritos do GRANDE EXPEDIENTE/TRIBUNA 
LIVRE – Onde não teve nenhum vereador inscrito. Dando seguimento a sessão, 
foi passada para a ordem do dia. Apreciação e votação dos Projetos de Lei do 
Executivo: Deliberação do Regime de Urgência solicitado pelo Executivo do 
Projeto de Lei 008/2024. A deliberação foi colocada em discussão, onde nenhum 
vereador se manifestou, após colocado em votação onde foi aprovado por 
UNANIMIDADE. Projeto de Lei Nº 008/2024 de 15 de fevereiro de 2024 – O 
projeto foi aprovado pelas comissões, com parecer jurídico favorável, a 
presidente colocou o projeto em discussão, onde a Vereadora Elaide, o Vereador 



André, e a vereadora Carla e Maribela se manifestaram. O projeto foi colocado 
em Votação e aprovado por UNANIMIDADE. Projeto de Lei Nº 005/2024 de 25 
de janeiro de 2024 – O projeto foi aprovado pelas comissões, com parecer 
jurídico favorável, a presidente colocou o projeto em discussão, onde se 
manifestaram as Vereadoras Elaide e Carla. O projeto foi colocado em Votação 
e aprovado por UNANIMIDADE. Após a Presidente passou para a apreciação da 
pauta do Legislativo Municipal. Colocado em votação a Indicação Nº 003/2024 
– Em discussão, onde se manifesto o Vereador Roque. Em votação, a referida 
Indicação foi aprovada por UNANIMIDADE. Em continuidade, a Presidente 
passou para as explicações pessoais, onde os Vereadores previamente inscritos 
se manifestaram na seguinte ordem: Roque Afonso Both, Elaide Petry Loff, 
Henrique Anselmo Kirch, Romeu Recktenwalt, Marciel Vendelino Rhoden, 
Cristian Eugênio Muxfeldt, André Inácio Mallmann, Carla Maria Specht. Por 
fim manifestou-se a Presidente, Vereadora Maribela Weschenfelder, a qual 
também agradeceu a presença de todos, convidando para a próxima Sessão 
Ordinária no dia 06 de março de 2024, às dezenove horas, na sede da Câmara 
Municipal de Vereadores. Não havendo mais nada a declarar e para constar, foi 
lavrada a presente ata que será assinada pelos vereadores presentes na sessão. 
Salvador do Sul, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

 


